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DE DECRETO LEGISLATIVO

!oncede Título de Cidadão Paulistano ao

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA

Art: 1° - Fica concedido ao Senhor JOSÉ
o Titulo de Cidadão Paulistano.
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g' 7. Art. 2° - A entrega do referido Titulo será
Solenerã s-, convocada especialmente para esse fim.
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enhor JOSÉ	 CARLOS AMARAL

s próprias.próprias.
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Sala das Sessões, 21 de dezembro Ae .9'.
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JUSTIFICATIVA

A biografia do homenageado, que segue em anexo, em
cumprimento ao disposto no artigo 348 do Regimento Interno, por si só
demonstram que é mais justa homenagem que ora propomos à Egrégia
Edilidade.
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Curriculum Vitae

JOSÉ CARLOS AMARAL
Natural de Pindorama
Nascido em 15 de outubro de 1.936
Casado

* Responsavel pelo lançameto de plano de saúde das
Classes Laboriosas.

* Criador e fundador da Fundação JOSÉ CARLOS
AMARAL

* Comendador pelo Centro Transmontano de São Paulo.
Tendo recebido varias comendas tais como:

* Comenda da Sociedade Gegrafica Brasileira.
* Comenda do Circilo Militar
* Comenda da Sociedade Heráldica Medalistica.
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